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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017

REF. A AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DE FORNECEDOR EXCLUSIVO, DE
LIVROS DIDÃTICOS PARA ATENDER AS NECESIDADES DOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACURUCA-PI.

Em atenção à determinação da lima. Sra. Secretária Municipal de

Educação, essa Procuradoria, no uso de suas atribuições legais, recebeu os

autos do processo Administrativo n° 001.0001071/2017 de Inexigibilidade de

Licitação N° 04/2017 e previamente cuidou de avaliar sua organização formal,

concluindo pelo correto trâmite entre os setores competentes da

municipalidade, passando então a avaliar o mérito do interesse administrativo.

Constata-se a necessidade de aquisição de livros didáticos para atender

as necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Piracuruca-PI.

Uma vez que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

conheceu a necessidade, e que a Secretaria de Educação atestou a viabilidade

da contratação, tendo em vista a existência de saldo orçamentário bastante

para tal, não há nada que considerar acerca desse mister.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e

serviços à municipalidade deve obedecer aos ditames da Lei Federal n°

8.666/93, e que dentre as modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-

se: "carta-convite, tomada de preços, pregão e concorrência", modalidades

essas que são efetivadas com um procedimento básico objetivo-finalístico

inarredável, de duração média de alguns dias.

Acontece que em se tratando de aquisição de materiais, equipamentos,

ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
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